
MP que altera regime tributÃ¡rio dÃ¡ amparo ao que Ã© ilegal

Nos finais de ano, jÃ¡ se tornou uma tradiÃ§Ã£o que o governo edite â??pacotes fiscaisâ?•, onerando
ainda mais o contribuinte. Nos Ãºltimos tempos, os prestadores de serviÃ§os foram escolhidos como
alvos prediletos do Fisco.

A aÃ§Ã£o do governo sobre essa categoria profissional mais parece um cerco. Desde marÃ§o do ano
passado, a partir do aumento de 1,65% do PIS e de 7,6% da Cofins pelo princÃpio da nÃ£o-
cumulatividade, o prestador de serviÃ§o fugiu do sistema de lucro real e se refugiou no de lucro
presumido, apesar de ter de enfrentar uma base de cÃ¡lculo de 32% sobre a receita bruta, que jÃ¡ era
uma ampliaÃ§Ã£o da antiga base de 12%.

Agora, com novo aumento de 40% da receita bruta na base de cÃ¡lculo do lucro presumido, determinado
pela Medida ProvisÃ³ria nÂº 232/04, os prestadores de serviÃ§os terÃ£o de reavaliar se vale a pena
continuar sob este regime ou devem arriscar, se mudando para o de lucro real e pagando as altas taxas de
Cofins e PIS.

Para quem atua em informÃ¡tica, a boa notÃcia Ã© a exclusÃ£o, de algumas atividades, como
desenvolvimento de software, licenciamento ou cessÃ£o de direito de uso, anÃ¡lise, e programaÃ§Ã£o
da nÃ£o-cumulatividade, em conformidade com a Lei nÂº 11.051/04, excetuando os softwares
importados. Com isso, os prestadores de serviÃ§o poderÃ£o optar pelo lucro real, nÃ£o mais
aproveitarÃ£o dos crÃ©ditos do PIS e da Cofins nÃ£o-cumulativos, porÃ©m, recolherÃ£o os tributos
com alÃquotas mais baixas. A opÃ§Ã£o tem de ser cuidadosamente estudada, devendo ser avaliado se a
lucratividade da empresa compensa a escolha pela sistemÃ¡tica do lucro real.

Outros empreendimentos que podem se prejudicar com a MP sÃ£o as companhias com participaÃ§Ã£o
acionÃ¡ria em controladas ou coligadas no exterior, agora obrigadas a recolher o Imposto Sobre a Renda
e a ContribuiÃ§Ã£o Social Sobre o Lucro, sobre os ganhos com variaÃ§Ã£o cambial. Com efeito, a
Medida ProvisÃ³ria determinou que a variaÃ§Ã£o cambial dos investimentos no exterior avaliados pelo
mÃ©todo da equivalÃªncia patrimonial seja considerada receita ou despesa financeira, devendo compor
o lucro real e a base de cÃ¡lculo da ContribuiÃ§Ã£o Social sobre o Lucro LÃquido (CSLL) do perÃodo
de apuraÃ§Ã£o. A norma terÃ¡ eficÃ¡cia em 1o de janeiro de 2006 com relaÃ§Ã£o ao Imposto Sobre a
Renda e 1o de abril do corrente ano para a CSLL.

Essa alteraÃ§Ã£o, na realidade, nÃ£o Ã© novidade e jÃ¡ era exigida por InstruÃ§Ã£o Normativa da
Secretaria da Receita Federal, embora sem sustentaÃ§Ã£o legal. Agora, a Medida ProvisÃ³ria vem
buscar dar amparo ao que jÃ¡ era exigido ilegalmente.

Uma mudanÃ§a pouco noticiada e provocada pela Medida ProvisÃ³ria nÂº 232/04, foi o aumento da
retenÃ§Ã£o de IR para serviÃ§os de limpeza, conservaÃ§Ã£o, seguranÃ§a, vigilÃ¢ncia e locaÃ§Ã£o
de mÃ£o-de-obra, com vigÃªncia a partir de 1o de fevereiro deste ano. Essa retenÃ§Ã£o, antes ocorria
sob a alÃquota de 1% e passou para 1,5%.

AlÃ©m disso, houve ampliaÃ§Ã£o ao rol de atividades abrangidas pela retenÃ§Ã£o de 4,65%, de PIS,
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Cofins e ContribuiÃ§Ã£o Social Sobre o Lucro e, 1,5% de Imposto Sobre a Renda, estando incluÃdas,
tambÃ©m, por esta sistemÃ¡tica de recolhimento certas atividades relacionadas ao setor de saÃºde e
engenharia, que antes nÃ£o estavam englobadas. Ã? evidente que toda retenÃ§Ã£o Ã© muito
prejudicial Ã s empresas porque antecipa o recolhimento dos tributos devidos pelo contribuinte jÃ¡ no
momento em que receberem pela prestaÃ§Ã£o de seus serviÃ§os. Como conseqÃ¼Ãªncia, terÃ£o
menos dinheiro em caixa para realizar as atividades contratadas. Ademais, sempre surgem dÃºvidas
sobre o alcance do rol das atividades inseridas na sistemÃ¡tica de retenÃ§Ã£o, gerando conflitos entre
prestadores e as empresas tomadoras, que passam a ser responsÃ¡veis pelo pagamento dos tributos.

Em resumo, percebe-se que as alteraÃ§Ãµes tributÃ¡rias, em geral, prejudicarÃ£o a Ã¡rea de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os. Os contribuintes devem ficar atentos para optar pelo regime de
tributaÃ§Ã£o que seja menos oneroso. PorÃ©m, aqueles que se sentirem prejudicados, poderÃ£o se
socorrer junto ao Poder JudiciÃ¡rio na tentativa de reduzir ou anular as majoraÃ§Ãµes criadas.
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